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	MINISTERIO DA SAUDE

SECRETÁRIA EXECUTIVA

NÚCLEO ESTADUAL NO MARANHÃO


RECADASTRAMENTO DE DEPENDENTES /2005

LEIA COM A TENÇÃO AS INSTRUÇÕES CONTIDAS NO VERSO DESTE FORMULÁRIO ANTES DE PREENCHÊ-LO, DEVOLVENDO APÓS AO SEU ÓRGÃO DE LOTAÇÃO, ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.

	NOME DO SERVIDOR:
	MATRÍCULA SIAPE:

	
	


	LOTAÇÃO:

	


Requer  RECADASTRAMENTO DE SEUS DEPENDENTES, abaixo relacionados, conforme as opções assinaladas. 

OPÇÕES: 

A – 
recadastrar dependente(s) para fins de recebimento de Salário-Família (arts. 197 a 201, Lei 8.112/90);

B –  
recadastrar dependente(s) para fins de abatimento no Imposto de Renda Retido na Fonte (art. 83,          Dec. N° 1.041/94);

C –  
recadastrar dependente(s) para fins de Plano de Saúde - GEAP;

	NOME:
	CIC:

	
	


	GRAU DE PARENTESCO:
	DATA DE NASCIMENTO:
	UF:

	
	
	


	REGISTRO N°:
	FOLHA N°:
	LIVRO N°:
	NOME DO CARTÓRIO:

	
	
	
	

	

	OPÇÃO:
	A
	
	B
	
	C
	
	

	


	NOME:
	CIC:

	
	


	GRAU DE PARENTESCO:
	DATA DE NASCIMENTO:
	UF:

	
	
	


	REGISTRO N°:
	FOLHA N°:
	LIVRO N°:
	NOME DO CARTÓRIO:

	
	
	
	

	

	OPÇÃO:
	A
	
	B
	
	C
	
	

	


	NOME:
	CIC:

	
	


	GRAU DE PARENTESCO:
	DATA DE NASCIMENTO:
	UF:

	
	
	


	REGISTRO N°:
	FOLHA N°:
	LIVRO N°:
	NOME DO CARTÓRIO:

	
	
	
	

	

	OPÇÃO:
	A
	
	B
	
	C
	
	

	


	NOME:
	CIC:

	
	


	GRAU DE PARENTESCO:
	DATA DE NASCIMENTO:
	UF:

	
	
	


	REGISTRO N°:
	FOLHA N°:
	LIVRO N°:
	NOME DO CARTÓRIO:

	
	
	
	

	

	OPÇÃO:
	A
	
	B
	
	C
	
	

	


	NOME:
	CIC:

	
	


	GRAU DE PARENTESCO:
	DATA DE NASCIMENTO:
	UF:

	
	
	


	REGISTRO N°:
	FOLHA N°:
	LIVRO N°:
	NOME DO CARTÓRIO:

	
	
	
	

	

	OPÇÃO:
	A
	
	B
	
	C
	
	

	


São Luís(Ma), ___________ de _______________________ de 2005.

___________________________________________________________

Assinatura do Servidor

A) PARA FINS DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA:

1. CÔNJUGE OU COMPANHEIRO(A): Cópia da certidão de casamento ou comprovação da união estável  e  declaração de dependência econômica.

2. FILHO(S) E ENTEADO(S):  Até 21 (vinte e um) anos ou, se estudante até 24 (vinte e quatro anos) ou, se inválido de qualquer idade, mediante a juntada de cópia da certidão de nascimento do(s) filho(s), a cópia do documento de matrícula em instituição de ensino oficial (se entre 21 anos e 24 anos),   e  laudo da junta médica afirmando a incapacidade física e mental (para inválidos).

3. MENOR(ES) DE 21 (VINTE E UM) ANOS, SOB GUARDA JUDICIAL:  Até 21 (vinte e um) anos de idade, que mediante autorização judicial, viver na companhia e às expensas do servidor, apresentando cópia do documento judicial  e  cópia da certidão de nascimento.

4. PAI E MÃE: Sem sustento próprio (ou seja, sem o recebimento de qualquer benefício igual ou superior ao salário mínimo), apresentando cópia dos documentos de identidade  e   declaração de dependência econômica.

OBSERVAÇÕES:

· Quando o pai e a mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família será pago somente a um deles; quando forem separados, será pago o salário-família a um e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes;

· Ao pai e à mãe se equiparam o padrasto, a madrasta, e na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

B)  PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SERÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES :

1. Cônjuge ou companheiro(a) com o(a) qual o servidor tenha filho ou viva há mais de 5(cinco) anos: cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável  e  declaração de dependência econômica;

2. Filho(a) ou enteado(a) até completar 21(vinte e um) anos: cópia da certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a);

3. Filho(a) ou enteado(a) universitário(a)  ou cursando escola técnica de 2º grau, até completar 24(vinte e quatro) anos: cópia da certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a)  e  cópia do comprovante de matrícula;

4. Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para o trabalho: cópia da certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a) e laudo médico indicando a incapacidade;

5. Pais, avós e bisavós sem rendimento próprio superior a 1000 UFIR´s mensais, tributáveis ou não: cópia da carteira de identidade e declaração de dependência econômica;

6. Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, até completar 21(vinte e um) anos ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para o trabalho: cópia da certidão de nascimento, cópia do termo de guarda judicial  e laudo médico (quando incapaz);

7. Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, até completar 24(vinte e quatro) anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para o trabalho: cópia da certidão de nascimento, cópia do termo de guarda judicial; cópia do comprovante de matrícula  e laudo médico (quando incapaz);

8. Menor pobre, até completar 21(vinte e um) anos, que o(a) servidor(a) crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial: cópia da certidão de nascimento e cópia do termo de guarda judicial;

9. Pessoa absolutamente incapaz, da qual o(a) servidor(a) seja tutor(a) ou curador(a): cópia da certidão de nascimento e cópia do termo de tutela ou curatela.

OBSERVAÇÕES:

· Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos cônjuges, sendo proibida a respectiva dedução de forma concomitante, referente a um mesmo dependente;

· Filhos de pais separados judicialmente, só poderão ser considerados dependentes daquele que detém a guarda judicial.

· O presente formulário deverá, obrigatoriamente, ser assinado pelo cônjuge, ficando este ciente de que o dependente estará sendo utilizado para fins de dedução mensal do servidor. O dependente não poderá ser incluído na declaração do cônjuge.

C)  PARA FINS DE PLANO DE SAÚDE - GEAP
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